
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt nos EDcl no RECURSO ESPECIAL N°  1612301 - RS (2016/0178532-2)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : LUIZ PAULO DE DEUS QUADROS 
ADVOGADOS : KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA  - SC004390 

NELSON GOMES MATTOS JUNIOR E OUTRO(S) - 
SC017387 

AGRAVADO  : UNIÃO 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR MILITAR. LICENÇA ESPECIAL. CÔMPUTO 
EM DOBRO PARA FINS DE INATIVIDADE. 
CONVERSÃO EM PECÚNIA. ADICIONAL POR TEMPO 
DE SERVIÇO. REVISÃO DO JULGADO. 
IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DO 
CONJUNTO FÁTICO PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO PREJUDICADO.
1. A revisão das conclusões adotadas pelo acórdão recorrido, a 
fim de verificar se o período de licença especial não gozada 
gerou ou não benefício ao recorrente, bem como quanto a 
alegação da utilização parcial dos períodos de licença especial 
para o cálculo do adicional por tempo de serviço, demandaria, 
necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório 
constante dos autos, providência vedada em recurso especial, 
conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.
2. Pelos mesmos motivos, segue obstado o recurso especial pela 
alínea c do permissivo constitucional, sendo certo que não foram 
atendidas as exigências dos arts. 1.029, § 1º, do CPC e 255, §§ 
1º e 2º, do RISTJ.
3. Agravo interno não provido. 

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.
 

  

Documento: 94463251 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2650 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 15 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator                  
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